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ASSUNTO: 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
(DO SR . VALDIR COLATTO) 

I DESARQUIVADO I 
Estabelece isenção do imposto de importação para máquinas, equipamentos 

e insumos agrícolas e dá outras providências. 

~ DESPACHO:APE SE - SE AO PL 9 4.674/94 . 

AO ARQUIVO em ifj de JUNHO de 19 95 
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( E S. P AO P OJ TO DE I I 74/9 

o Congresso Nacional decreta: 
., 

~ 
Art. 1° - Ficam isentaR do imposto de importação os produtos cuja 

importação se destine à utilização na agricultura. 

Art. 2° - O Poder E. ecutivo regulamentará o disposto no artigo 
anterior no prazo de noventa dias da publicação desta lei, estabelecendo os itens 
específicos a serem beneficiados com a Isenção, bem como a forma e condições de sua 
aplicação. 

Art 3° - Fsta leI entra em vigor na data de sua publIcação, tendo seus 
eteitos fmanceiros efetivados no CXL'Tcicio segumte . .... 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contráno. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os impostos incidentes sobre os insumos utilizados na produção 
agrícola têm por efeito encarecer esta ativi(~'lde e, conseqüentemente, os alimentos e 
outros produtos derivados da agncultura. Este mcremento de preço alcança tanto os 
produtos que se destinam ao mercado interno quanto aquelcs--que se comercializam no 
exterior. Em ambas destinações é desejável ter preços mais b.&ixo'S·. No mercado interno, 
porque, sendu a maior parte da produção agrícola composta de produtos alimentícios, 
tem efeito direto sobre o custo d~ vtda ck'l população, espectalmente ck'lS classes menos 
abastadas Quanto aos proquWs comercializados no mercado externo, não é admIssível a 
exportação de wpost6s embutidos no custo de produto exportado e, normalmente, é 
impraticável no momento da exportação a desoneração dos Impostos que 1ncldiram 
I11dlre1amente sobre a produção, como é o (:8RO do Imposto de wportação sobre os 
equipamentos agncolas 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Dessa t<.mna, afig.ura-se rele\ ante a isenç~\o do Imposto de 
Importaçao lllcldente sobre os inswnos, maqumas e equipamentos, utilizados na 
atl"idade agrkola. objetivando a oferta de produtos 111<11S baratos para o mercado mkmo 
c maIor competItivldade dos produtos Cxport.1vels. 

ASSlm, propomos a Isenção do ffilposto de Importação incIdente 
'obre os lllsmllOS, maquinas e eqUIpamentos utIl izados na agricultura (Alt. 1 ") 

o Poder ExecutIvo devera estabelecer femna (' condições 
admlllistrmivas para o reconhecnuento da exclusào tnbutana ao reguiamcniar a lei 
(Art. 2°). 

Por fim. em obediêncIa ao que prescreve a LeI das diretrizes 
orçamentárms. estatelece-sc que os efeItos flnanú']Tos efetn'ar-se-ào no cxerCIClO 
c;eguinte ao de pubIic'lI.;ào da leI 

Como (.) obJetIvo deste projeto tem grande alcance econômICO c 
soclal nào so para o "dor agncola, que tem seus custos dnninUldos, como para a 
população em geraL especIalmente para as classes maIS empobrecIdas. bem como para a 
comp~htrvtd.a.de dos produtos brasIleiros no l2omérclO mt~mactonal, conto com o apoio 
dos ilustres deputados para sua aprovação. 

Sala das Sessões. em 3 I de I11 .. P"'/ o de 1995. 
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